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LEI Nº 496/2021, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Denomina Ginásio Poliesportivo Carlinho 
Garcez, o Ginásio Poliesportivo 
localizado na Rua Deputado Santos 
Neto.  

 
 
  

O Prefeito Municipal de Bacuri, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1° - Passa a ser denominado Ginásio Poliesportivo Carlinho Garcez, o 
Ginásio Poliesportivo localizado na Rua Deputado Santos Neto. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, EM 30 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 

 
 
 


